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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

Avenida João Pessoa, 4463 – Centro – Fone: (69) 3 442-1629 – Rolim de Moura – Rondônia.

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO/2025
QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA Reunião Ordinária do Segundo Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, da Câmara Municipal de Rolim de Moura – RO, realizada no dia 01 de dezembro de 2025, às 08h00min.


ORDEM DO DIA


I – Apreciação da Ata da Reunião anterior.

II – Apreciação do Projeto de Lei Complementar nº. 014/2025 - (Mens. 123 PLC Executivo 10) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção total do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) para a primeira escritura pública de imóveis urbanos no Município de Rolim de Moura, nas condições que especifica. Matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto.
             
            III-  Apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 016/2025 - (Mens. 174 PLC Executivo 15) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Altera a Lei Complementar 338, de 15 de abril de 2025. PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE ROLIM DEMOURA. Matéria chegando à comissão.


IV - Apreciação do Projeto de Lei nº 046/2025 – Vereador EDERSON ANDRADE DE ALBUQUERQUE (Investigador Edinho), que dispõe sobre: Dispõe sobre a proibição e contratação de pessoas condenadas após transito e julgado pela Lei Federal n° 11.340/06, amplamente conhecida como “Lei Maria da Penha”, Lei n° 12.015/2009,  as quais, dispõe sobre os crimes contra a dignidade sexual e contra a liberdade sexual, conceituando os crimes de estupro, violação sexual mediante fraude, assédio sexual, exploração sexual e tráfico de pessoas para fim de exploração sexual, pontuado no artigo 213 e art. 217-A do código penal brasileiro, bem como impede nomeação e de outras providências. Matéria chegando à comissão.

V - Apreciação do Projeto de Lei nº.  148/2025 - (Mens. 149 PL Executivo 134) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Desafeta e incorpora área de terreno aos bens dominicais e autoriza o Poder Executivo celebrar concessão de uso, às empresas LANO DO BRASIL LTDA e QUATI TECAS INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a área que especifica. Matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto.

[bookmark: _Hlk215212313]VI - Apreciação do Projeto de Lei nº 168/2025 (Mens. 163 PL Executivo 148) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias a serem aplicadas ao Orçamento Anual do exercício financeiro de 2026”.  PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA. Matéria chegando à comissão.

VII - Apreciação do Projeto de Lei nº.  187/2025 - (Poder Legislativo), que dispõe sobre a concessão de prioridade no atendimento a pais ou responsáveis legais de crianças com deficiência, necessidades especiais ou transtornos do espectro autista no âmbito do Município de Rolim de Moura e dá outras providências”. Autoria do vereador Edilson dos Santos. Matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto.

VIII - Apreciação do Projeto de Lei nº. 191/2025 - (Mens. 187 PL Executivo 171) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$213.037,48 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$29.300,95. Secretaria Municipal de Obras e Instalações – construção de galeria de concreto armado na Linha 176 km 4, Norte. Matéria chegando à comissão.

IX - Apreciação do Projeto de Lei nº. 197/2025 - (Mens. 194 PL Executivo 178) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$2.973.736,68 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$60.700,00. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMMADU – implantação de sinalização vertical e horizontal. Matéria chegando à comissão.

                     Plenário “Luciano de Argôlo”, 01 de dezembro de 2025.


ROSA JANETE CARNEIRO LINS
- Presidente -
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